


ENTREVISTA 

Presidente do STJ defende a criacão 
I 

de uma Corte Constitucional 
O presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro Paulo Costa Leite, 

disse que "está passando da hora de criar a Corte Constitucional • Jnclus,ve com 
"xaçáo de mandato para seus membros". Costa Leite lembrou que a vitaliciedade é 
íncompatfvet com um órgão cuja natureza é eminentemente pol/Oca, Se o sistema for 
adota.do, com a tnmsformaçáo do Supremo Tribunal Federal em Corte ConstituclonaJ, 
o STF passaria a ser um tribunal politico, fora da estnltura do Poder Judiciário. 

A criação da Corte Constitucional no Brasil 11em sendo defendida pelo 
presidente do STJ desde que o Governo enviou ao Cong"1$So a proposta de criar o 
Incidente de constitucionalidade. "Este mecanismo concfUltra .exageradamente 
poderes na Suprema Corte do Pais", ponderou Costa Leite, ressaltando que desta 
forma a tendência 41 o Pais caminhar pàra o controle concentrado de 
constitucionalidade. Para Isto, é necessário que o STF "que responsável 41penas 
pelas questões constitucionais. 

Atualmente, o Judiciário brasileiro tem controle misto de constituclonalidiide, 
com parte dele concentrado no STF, por melo das ações diretas de 
Inconstitucionalidade (Adlns) e ações declaratórias de con$tltucfonalldade (ADCs), e 
outra p;,rte de controle difuso • qualquer Instância da Justiça pode se manffestar 
sobre a cotistituclonalídade de determinada regra legal. O controle concentrado da 
constitucionalidade é o sistema que ocone hoje nos palses da Europa, aomo ltálla, 
Portugal e Alemanha. 

Rep • Porque o 1,r tem defendido a 
transformação da STF em Corte 
ConstJ/11c1on11/? 

CL -O governo esta propondo ao Congresso 
a criação do 1nc1den1e de const1tuc1onalidade, 
um rnecan1smo que poderá resultar numa 
concentração exagerada de poderes na 
Suprema Corte do Pais. Ora. se a tendência é 
o Pais caminhar para o controle concenlrado 
de constitucionalldade, entendo ser melhor que 
o STF fique responsàve! apenas pelas questões 
consUtuC10na1s. 

Rep -Como se daria esta mudanÇ<i no sistema 
JtKf,cia/ brasíleiro? 

CL • O Judiciário brasileiro lem hoje um controle 
misto da constitucionalidade, ou seja, com parte 
dele concentrado pelo STF, por meio das ações 
diretas de 1nconsllluc1onahdade e ações 
declaratórias de cons!ilucionalidade, e outra 
parte dlíuso-onde qualquer instãncia da Justiça 
pode se manifestar sobre a constitucionalidade 
de determinada regra legal. Esse sistema não 
pode sobreviver com uma concentração 
excessiva de poderes no STF - o que é 
característico de pai ses como Itália, Portugal e 

lfiJ 

Alemanha. onde o controle da 
const1tuc1onalidade é exercido por cortes 
const1tuc1ona1s com fixação de mandato para 
seus membros 

Rep · Os cargos nesta Cárie Co11st1luc1011a/ 
tenam mandato? 

CL • Exatamente. A vitaliaedade e mcompativel 
com um orgão CUJa natureza é eminentemente 
polllica Se o sistema for adotado no Brasil, com 
a transfomiação do Supremo Tribunal Federal 
em Corte Constitucional, o STF passaria a ser 
um tribunal político. fora da estrutura do Poder 
Judiciário Logo, seus membros teriam de 
cumpnrum mandato. 

Rep - Qva,s quesrões passanam a ser JUigadas 
por este novo STF? 

CL • Transformando o Supremo em Corte 
Constitucional, as matérias eslrt.1lurais da Nação 
irão merecer, em caráter genérico. um estudo 
profundo na defesa dos pnncip1os fundamentais 
da Constituição. Ao Supremo não iriam recursos 
de interesses individuais. 

Rep • Será encammhado. em breve. um 

antepro1ero ,10 e, ao Conymsso Nac,orial 
prevendo ,i mtenonz.ação das Varas díl Jusr,ça 
Fedem/ Oua1 ã 11npona11c1a de.~sa proposra o 
em que aia pode melhora, a prestaçà,;> dos 
sef\tIÇOS JIJ(/lc,anos? 

CL - Estamos ultimando o anteprojeto de lei 
criando 181 Varas Federais, basicamente no 
interior do Pa is. O anteproJeto já foi 
aprovado pelo Conselho da Justiça Federal 
( composto por cinco ministros do STJ e pelos 
presidentes dos cinco Tribunais Regionais 
Federais}. A Justiça Federal é uma Justiça que 
começou pelas capitais. foi se Interiorizando 
lentamente, mas de uma forma muito tímida, e 
as pessoas foram sendo obrigadas a se deslocar 
à capital do Estado para propor determinado 
tipo de ação. Com essa iniciativa, estamos 
consolidando o processo de interiorização da 
Justiça Federal. atendendo a esse grande 
objetivo, que é de aproximação da Justiça com 
a sociedade. tomando-a mais acessível. Não é 
aceitável que uma pessoa saia de Santana do 
Livramento e vâ até Porto Alegre a firrt de ajuizar 
um mandado de segurança contra ato de urna 
autoridade local Isso, realmente, é algo que 
depõe contra tudo aquílo que lentamos fazer 
em matéria de Judiciário, que é a de nos 
adaptamios aos novos tempos. 

Rep • Qual a 1rnpo,táncw dos novos Juizados 
Espec1a1s Federais ' 

CL - Desde que assumimos, estamos 
preocupados em buscar uma Justiça mais 
acessivel. mais próxima da sociedade. Estamos 
trabalhando agora na implantação dos Juizados 
Especiais no âmbito da Justiça Federal 
Esses Juizados só existiam na Justiça dos 
Estados Isso é multo importante e vai beneficiar 
pnnc1palmente aquelas pessoas que dependem, 
na Previdência Social, de beneflcios como a 
aposentadoria. Na Justiça Federal 
convencional. essa causas demoram dois. três 
anos para serem resolvidas; nos Juizados 
Especiais seriam resolvidas brevemente, 
porque o rito é célere , e, uma coisa 
lmportantrsstma. não ha o famigerado 
precatório. O pagamento é na boca do cofre, 

60 dias após a dectsão. Essa foi uma grande 
conquista 

Rep- C-Omo J excesso de medidas provisórias 
afetou o Poder Judiciário e a sociedade ? 

CL • Quero deixar claro que o instituto das 
medidas provisórias, em si mesmo, não 
representa nenhum pengo à sociedade O 
problema estava no uso excessivo, no abusivo 
das medidas provisórías No Instante em 
que isso ocorria, havia uma concentração de 
poder que fere um princípio fundamental do 
Estado democrático de dire~o, que é justamente 
a separação e a autonomia dos três 
Poderes. Penso que a limitação do uso de 
medidas provisonas, recentemente aprovada 
pelo Congresso Nacional, fará corn que 
este retome as suas prerrogatJvas, próprias de 
um regime democrático Com a nova 
legislação. a reedição das MP's passará a ser 
uma exceção no processo legislativo. 
e não mais uma regra. Considero as MP's um 
instrumento 11nportante, mas que deve 
ser usado em carâler emergencial. E o que 
agravava ainda mais o quadro institucional 
eram as sucessivas reedições Ora, tudo 

ISSO acabava crtando um clima, um quadro de 
profunda lnsegurança jurldica, de instabi
lidade /urldica preocupante. Por que isso? 
Porque as pessoas que aplicam o Direito 
acabavam perdendo, inclusive. a noção da 
própria legislação que se encontra em vigor no 
Pais. Nos últimos seis anos foram 4.500 meclidas 
provisonas em edições ong1naís e depois em 
reedições sucessivas. 

Rep -1, Reforma do JudICiálio está tramitando 
f10 Sena..'fo Federal. sob a relatoria do senador 
Bernardo Cabral (PFL-AMJ. Ou/li a sua opm,ão 
sobre os pontos mais polémicos da Reforma 
como o controle externo áo Jud1cmrio ? 

CL • O controle externo é uma questão 
muito sensível para o Poder Judiciário 
Devemos ter coragem de reconhecer nossos 
erros. Não posso responsabillzar os demais 
Poderes por situações que nascetam dentro 
do Poder Judiciário. Nós, principalmente os 
dirigentes de T rlbunais, fomos em determinado 
momento omissos e deixamos as coisas 
andarem mal A idéia do controle externo só 
surgiu porque o controle interno falhou, E isso 
aconteceu porque o modelo que temos não 

permite termos um controle sobre a atuação de 
todos os juízes de T ribunals deste Pais. O 
modelo atual é centrado nas chamadas 
corregedorias, que têm a sua atuação voltada 
para os Ju12es de Pnme,ro Grau. Os Tribunais 
passaram a ser órgãos totalmenle sem controle, 
e com uma autonomia às vezes até excessiva 
Mas defendo que Poder não seja controlado 
por órgão. Um Poder só pode ser controlado 
por outro Poder. Ê o princípio. Agora, criar um 
órgão para controlar um Poder não me parece 
se conformar a um pnncip10 que está na 
Const1tu1ção -da autonomia dos Poderes. 

Rep . Como funcionara o Conselho Nac,onRI 
da Magistratura, r.,re:.iis/o na Retom1a 7 

CL -Defendemos que o Conselho Nacional da 
Magistratura seja integrado exclusivamente por 
magistrados. Sena presidido pelo presidente 
do Supremo Tribunal Federal, a corregedoria 
caberia a um rninistro do Superior Tribunal de 
Justiça. e teria a representação de todos os 
segmentos da magistratura brasileira. federal, 
estadual e trabalhista. Mas este órgão não 
cuidaria apenas de questões disciplinares. As 
questões que exigem corre1çâo são 
importantes, mas penso que devemos ter 
para esle órgão um papel mais significa11vo. 
O ideal é que ele funcione como órgão 
central de um grande sistema. No plano da 
jurisdição há todo um sistema: o juiz dá a 
sentença hã o recurso para o IJibunal regional, 
que depois chega ao STJ ou ao STF. Mas 
quanto ao plano da gestão ad1rnnistratJva, os 
tribunais são Ilhas Temos em cada tribunal um 
corregedof que pode funcionar em relação à 
Justiça de primeiro grau. mas não em relação 
ao próprio tribunal. Este Conselho contaria 
também com a participação do Ministério Público 
e do Conselho Federal da Ordem dos 
Advo_gados do Brasil como veicules de 
provocação. que levassem ao órgão os
problemas que chegassem a eles, 1á que as 
pessoas não teriam condições de se dirigirem 
diretamente ao Conselho Nacional da 
Magistratura. Como veículos de provocação. o 
MP e a OAB teriam assento e voz no Conselho, 
mas oâo teriam voto porque quem denuncia 
não vota, este é o pnnc1pio. Este modelo que 
estamos preconizando talvez seJa capaz de 
resolver os grandes problemas que o Jud1c1ãno 
brasileiro enfrenta em relação à gestão 
administrativa 

Rep • E quanto ao chamado •efe1/o vincu• 
lante ? 

CL-O efeito vinculante é um dos mecantsmos 
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de contenção de recursos para as instâncias 
extraordinárias (Supremo Tribunal Federal, 
Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Superior 
do Trabalho). O ideal é que só cheguem a 
estes Tribuna is aquelas questões que 
sejam relevantes para a Federação, porque 
estes são os Tribunais da Federação. Defendo 
a adoção da súmula vinculante somente 
para causas repetitivas, para causas de massa 
como, por exemplo, a correção das contas 
vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. Não pensamos em adotar 
súmula vinculante em questões de Direitos 
Tributário, Civil ou Penal. É preciso esclarecer 
ainda que a súmula vinculante não se volta 
contra o juiz, que em quase 99% dos casos 
julga com base em razões pragmáticas, de 
acordo com a jurisprudência consolidada nos 
Tribunais. 

Rep - Se os juízes têm decidido com base na 
jurisprudência dos Tribunais superiores, qual 
seria o efeito prático do efeito vinculante? 

CL - Chegamos ao ponto crucial. O principal 
papel da súmula vinculante é obrigar a 
administração pública (União, Estados e 
Municípios) a cumprir decisões finais do Poder 
Judiciário, esse é o grande objetivo. Nós não 
teríamos tantas dificuldades nesta questão, 
por exemplo, do FGTS, se tivéssemos a 
súmula vinculante. Tenho apresentado um 
dado impressionante, que demonstra a 
excessiva litigiosidade da administração pública: 
85% dos recursos que tramitam no Superior 
Tribunal de Justiça têm em nos pólos da relação 
processual um ente municipal, estadual ou 
federal. Não estou dizendo, longe disso, que 
nesses 85% dos casos haja apenas a tentativa 
de protelação. Certamente a administração 
vai ter razão em alguns desses casos, 
em alguns poucos. Afirmei, recentemente, no 
Senado Federal que isso é um desvio 
ético da administração: apostar em um dos 
males do Judiciário, talvez o seu maior mal - a 
morosidade, a lentidão - para postergar o 
cumprimento de obrigações, para empurrar com 
a barriga. É o Estado-Admin istração 
inviabilizando o Estado-Juiz; é um desvio ético 
que não podemos admitir. 

Rep -A Reforma do Judiciário, com alteração 
na Constituição, será suficiente para resolver 
os problemas do Poder ? 

CL - Você chegou a um ponto que considero 
fundamental. Tenho dito, repetida vezes por este 
Brasil afora, em todos auditórios a que 
compareço, que haverá uma enorme 

IP) 

frustração nacional se a Reforma do 
Judiciário restringir-se à Constituição. A 
Reforma do Judiciário tem que ser completada 
com uma ampla reformulação da legislação 
processual brasileira. Muito mais importante 
do que a proposta de Reforma do Judiciário é a 
reforma dos Códigos _de Processo Civil e Penal. 
A sistemática processual vigente no Brasil 
oferece às partes interessadas em retardar a 
solução definitiva de uma determinada causa 
inúmeras oportunidades para alcançar tal 
objetivo e com pleno êxito. Essa possibilidade 
acaba não só prolongando demasiadamente o 
processo e prejudicando uma das partes, como 
provoca o acúmulo de causas nos órgãos 
judiciais. Só a reforma dos códigos processuais 
vai tirar os processos das prateleiras. 
O grande problema é o anacronismo 
processual, que se projeta fundamentalmente 
em dois planos. Primeiro, no sistema recursai. 
Temos numerosos recursos , o que é 
incompatível com um sistema judiciário 
que se pretenda capaz de resolver as 
demandas da sociedade. O segundo ponto é o 
sistema de execução dos julgados, que está 
inteiramente superado. Sentença não é para 
ser executada, é para ser cumprida. Não é 
possível que, depois de definirmos tudo no 
processo de conhecimento (cognição), citarmos 
o devedor para embargos da execução, 
quando tínhamos, na verdade, era que intimá
lo para cumprir a decisão. Temos uma comissão 
no Superior Tribunal de Justiça trabalhando de 
modo a simplificar o processo brasileiro. Esta 
simplificação é, na verdade, a modernização 
do sistema processual, que significará a melhoria 
substancial da prestação dos serviços judiciais 
no País. 

Rep - O senhor disse recentemente ser 
favorável a uma limitação da imunidade 
parlamentar. Ela funcionaria apenas para os 
crimes de opinião, não se estendendo aos 
crimes que nada têm a ver com o exercício do 
mandato parlamentar. O senhor acredita que 
nossos políticos possam abrir mão dessa 
prerrogativa ? 

CL - Temos que fazer algumas distinções. Eu 
sou favorável a se restringir a imunidade 
parlamentar apenas àqueles crimes praticados 
no exercício do mandato, os chamados crimes 
de opinião. Nesses casos, evidentemente, o 
que se está protegendo não é a figura do 
parlamentar, mas o seu mandato. Agora, tem 
que acabar a imunidade para todos os crimes 
que não têm nada a ver com o mandato 
parlamentar porque, caso contrário, seria 
impunidade. Eu não tenho dúvida quanto a este 

aspecto. No Judiciário e no Executivo não existe 
imunidade. Isso precisa ficar claro. No 
Judiciário, qualquer juiz, ministro, 
desembargador que cometer um crime é 
processado. Da mesma forma se passa no 
Executivo. O que se tem, em determinados 
casos, é o chamado foro por prerrogativa de 
função ou foro privilegiado. Por exemplo, se eu 
cometesse um crime, seria julgado perante o 
Supremo Tribunal Federal, como também 
seriam julgados o presidente da República, o 
deputado e o senador. A manutenção desse 
foro é uma questão que deve ser debatida, 
discutida por todo o conjunto da sociedade. Se 
chegarmos à conclusão de que não se deve 
ter mais foro privilegiado, é uma regra para 
todo mundo. Se não existir foro privilegiado para 
parlamentar, parece-me que essa medida tem 
que ser estendida também aos demais poderes. 
O que temos que debater é se deve ou não 
haver o foro por prerrogativa de função. 

Rep - Então o senhor é favorável à 
manutenção do foro privilegiado somente para 
o Judiciário? 

CL - Não, o foro por prerrogativa de função 
tem que ser geral. Não podemos dizer que o 
Judiciário continua com o foro privilegiado, e o 
presidente da República e os parlamentares 
não. Isso tem que ser conjunto. Todos 
devem ter o foro por prerrogativa ou 
todos devem perdê-lo. Eu, particularmente, 
entendo que o foro por prerrogativa de função 
deve ser mantido por uma razão singela. O 
foro por prerrogativa de função, como o nome 
bem diz, não está vinculado à idéia de proteção 
da pessoa que está ocupando determinado 
cargo público. O que se protege é o cargo 
público. Daí, o foro por prerrogativa 
de função. 

Rep - Qual a sua opinião sobre o pacote ético 
do Congresso Nacional? 

CL - Acredito que todas as ações dos 
homens públicos devem ser permeadas pela 
ética. Devemos observar padrões 
determinados pela ética. E é contrário à ética 
esse manto encobrindo a prática de delitos que 
nada têm a ver com o exercício do mandato 
parlamentar. Então, penso que o Congresso 
será sensível ao que pensa o povo. Não é 
possível que a opinião pública toda esteja numa 
direção e os representantes do povo saiam em 
direção oposta. Acredito, então, que deva 
realmente obter êxito a iniciativa do presidente 
da Câmara dos Deputados, deputado Aécio 
Neves. 

Modernização da Câmara acelerou processo legislativo 
Câmara nssume /Jderança politica e rira o Congresso da parahsia ciecisoriR 

P
artiu da Camara dos Deputados a 
1n1Ciat1va de reverter o processo de 
profundo desgaste por que passava 
o Poder Leg1slahvo desde o ano 

passado. Sob o comando de seu novo 
presidente-, o deputado Aécio Neves, a Câmara 
1nic10u em f everelto um Processo de 
modernização pohllca e adm1111strativa q1,1e deu 
novo alento à imagem do Congresso perante a 
opinião pública. 

No carnpo político destacam-se ~ 
promu1ga~o da Emenda ConstltUéiOr'lal que 
hm1tao poder de o ~tivo teg,star por medida 
provisória e a aprovação. em primeiro turno, 
da PEC que extlngue a 1mun1dade parlamentar 
para crimes COITilJOS. 

Essas duas propostas. que 
necess1tara111 de quórum qualificado para 
sua aprovação. fizerem parte da plataforma de 

campanha de Aécio à presidência da 
Câmara Eram metas bastante oosadas, 
diga-se. A reQti lamentação das medidas 
provisórias vmh9 sendo adiada desde a 
Constitúiçáo de 1988. que as Instituiu. O abuso 
na edição de medidas provísõnas afrontou-a 
principal prerrogativa do legislativo e criou um 
desequlllbrlo lhsUstentável entre os poderes da 
Repubhca. 

Par outro lado, há muitos anos a 

sociedade exigia mudança no Instituto da 
imunidade parlamentar A imunidade, 
que deveria proteger os mandatos de 
parlamentares, acabou se tornando 
instrumento espúrio usado para aéoberter 
crimes. Vencer o receio de grande parte dos 
parlamentares de que a te$tnção ã imunidade 
pudesse desencadear procéssos de 
perseguição polltica foi mais um tremendo 
desafio polilíco. 

Eí!mbos desafios foram vencidos com 
ousadia. Aliàs, a primeira ousadla do 
deputado Aécio Neves foi compreendér a 
oportunidade de se lançar candidato, 8e1lo 
presidente da Cãmara na esteira de um conflito 
de caclques polfticos que abalou a aliança 

governista, Aêcio Neves-soube traçar o roteiro 
mais adequado para superar o impasse 
decisório em que o Congresso se metera. 
Depulado federal em seu quarto mandato, Aooo 
Neves soube el09eras prioridades que,tiraram 
o Leg1sla\ivo da paula dos escândalos para 
rnsen-10 aa agenda dos temas nacionais e 
lntemacioAàis mais prél'nentés. E resgatar a 
credib11Idade-00 Leglslatlvo. sem dúvtda. foi uma 
delas. 

A essa agênda Aéof o áe\J o nome Cfe 
pacote ético, do qual a votação da PEC da 
imunidade fôl o capitulo mais Importante, Mas 
houve outros. 

A aprovação do Código de Eliea 
e a Instalação Cfo Conselho de Ética oeram à 
s001edade a coov1cçào de que uovos 
tempos haviam Chegado. Também abriu as 
porta,s da Cêmara aos projetos de lnfc,at,va 
popular com a criação da- Comissão -ele 

Legislação Part1clpa11va. Todas essas açOes 
tiveram corno esoopo o aumento da partiapa~o 
social e da transparência dos trabalhos 
legislativos. que ganharam enorrne altado na 
Ouvldoria da camera, também criada 
porAecio 

No campo administrativo, o presidente 
também ousou, Renovou os quadros da 

adm1ni$tração, abrindo espaço 1>s1ra os novos 
IBlentos da Casa. Uma das grandes virtudes 
do processo íl'liCíado com a renovação é a 
descentrahzação das decisões e o aumento da 
eficiência. Tambêrn aqui a palavta de ordem foi 

o máximo de transparência. Ao adotar a 
modalidade de pregão eletrónico para as 
compras e contratos da Câmara. a 
administração fac11ilou a parlictpação das 
émpresas. aumentando a concorrência 
Sornado á rev1sã0 na conlf3taçãQ ele obras não 
essenciais e à economia de energia, todo esse 
processo permitiu uma econ0mia de cerca de 
RS 160 m1lhõessoesteano. 

E nos próximos dias o publico será 
brindado com uma ~rande ferramenta de 
conlrofe social. Ê que sera lançado o E-Cãmara. 
um sistema moderno de tecnologia da 
informação que esta sendo rncorporado à nova 
pâgina da Câma·ra na lntamel. Com a nova 
pàgina, o usuáno externo 1erá acesso a todo e 
qualquer projeto em lramí~ção na Casa. com a 
Integra da 1>ropos1a original. dos seus relatórios. 
sua tramltaçâo atual e h1Stonca e os resultados 
da votações. O eteitor poderá acompanhar em 
tempo real as auvldade Cfe seus partamentares, 
presenças em reuniões. discursos, como votou 
ele. 

Para o públlco interno. a nova 
adm1niMração está promovendo umà 

radiografia prófunóa a fim cJe idenilficar suas 
principais defi.ciências e corno melhorai o 
desempenho. Essa será a primeira vez que a 
C~mara adotará umapallUca efetiva de recursos 
humanos 

Sensibilidade Polltica e senso de 
oport1,midat)e são qualidades ínqueslionâveis 
da Mesa Diretora nesses flOVôs tempos Um 
exemplo f01 a reahzação, em outubro, do 
Seminário ln1emecional -sobre a Alca, que 

reuniu os prínc1pafs negociadores para a 
formação do mercado comum das Améncas. 
Com a Iniciativa, a Câmara se Insere de fonna 
afirmativa no- debate da polltica externa 
braslleira. 

m 


